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Prefeitura Municipal de 
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 Errata ao Edital do Pregão Presencial nº 014/2018/SRP do Processo 

Administrativo nº 040/2018. 
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ERRATA AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018/SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018 

 
 

OBJETO: A aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Serviço de 
Nutrição do Hospital Municipal de Amargosa e o Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS), Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação para 
atendimento aos grupos de usuários que frequentam as atividades realizadas pelo 
PAIF através do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Secretaria Municipal de Educação, 
mediante Sistema de Registro de Preços. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
“IX - Local e data para o Recebimento das Propostas, documentos relativos à 
habilitação e Início da abertura dos envelopes. Data: 14/04/2018 - Horário: 
09H00MIN.” 
 
LEIA-SE: 
“IX - Local e data para o Recebimento das Propostas, documentos relativos à 
habilitação e Início da abertura dos envelopes. DATA: 14/05/2018 - Horário: 
09h00min.” 
 
 
 

GILMARA NASCIMENTO FERREIRA 
PREGOEIRA 
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